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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAUBA – MT E INSTITUTO FERNANDINHO. 
   
Nº: 033/2021 
 
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem 
as partes, de um lado, como CONTRATANTE, o  MUNICÍPIO DE ITAÚBA-MT, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.961/0001-27, com 
sede na Av. Tancredo Neves, nº 799, Bairro Centro, CEP 78.510-000, na cidade de 
Itaúba/MT, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr ANTONIO FERREIRA 
DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 1303264-0 - 
SSP/MT e do CPF nº 895.150.051-91, residente e domiciliado a Rua Porto Alegre n 542, 
Bairro Centro, Itaúba - MT; e de outro lado, como CONTRATADA, o INSTITUTO 
FERNANDINHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
33.550.111/0001-20, com sede na Rua F, Nº 30,Q 15, Bairro Flaboyant Cep: 78.035-410 
na Cidade de Cuiabá/MT, neste ato representada por seu representante legal o Sr: 
NILSON FERNANDO GOMES BEZERRA, portador da Carteira de Identidade RG nº 
0677546-2 SSP/MT e do CPF nº 550.306.291-49, residente e domiciliado em Cuiabá/MT; 
têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na Prestação Serviços de Ministrar Curso 
de Fundamentos da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos na 
modalidade Presencial para agentes políticos e servidores da Prefeitura Municipal 
de Itaúba/MT. 
 

1.2. Todo detalhamento dos serviços a serem executados estão contemplados na 
proposta apresentada, que faz parte integrante e inseparável deste contrato e deve ser 
seguido rigorosamente. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

2.1. O valor global estipulado pelas partes para o presente contrato é de R$ 8.000,00 
(Oito mil reais), que será pago em uma única parcela, mediante a realização dos 
serviços e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração.  
 

2.2. O pagamento somente será efetuado mediante execução dos serviços e 
apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pela administração. 
 

2.3. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida a 
CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação da nota 
fiscal/fatura. 
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2.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva da execução dos serviços. 
 
2.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 
 
2.6. O pagamento dos serviços contratados fica condicionado à apresentação pela 
CONTRATADA, dos seguintes documentos: 
 
a) CRF – Certidão de regularidade do FGTS; 
b) CND – Certidão Negativa de Débitos, expedida pela RFB/PGFN; 
 
2.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. A presente contratação se dá em regime de prestação de serviços sem vínculo 
empregatício, por regime de preço global. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1. A CONTRATADA deverá ministrar o curso de capacitação de forma presencial para 
30 (trinta) pessoas (servidores e convidados) que será realizado no período de 16 a 20 de 
Agosto de 2021, perfazendo um total de 20 (vinte) horas nas dependências da Câmara 
Municipal de Itauba/MT. 
 
4.2. A CONTRATADA após a assinatura do contrato de prestação de serviços, poderá dar 
início as preparações para execução dos serviços nas datas estabelecidas. 
 
4.3 No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações 
verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, entre 
CONTRATANTE e CONTRATADA, serão consideradas como suficientes se feitas por 
escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 
 
4.5. Os serviços contratados deverão ser executados sob coordenação e orientação da 
Secretaria Mun. de Planej. Fazenda e Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 
 
5.1. O presente contrato terá vigência a contar do dia de sua assinatura até o dia 30 de 
Setembro de 2021, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos 
termos da legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser 
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prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante prévia justificativa. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
6.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido 
no Artigo 65 e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e 
dotação orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa 
previsto para o corrente exercício, na seguinte Rubrica:   
 

RECURSO:  PRÓPRIO DA PREFEITURA 
 

Código: 116 
Órgão: 04 - Secretaria Municipal Planejamento, Fazenda e Administração 
Unidade: 001 - Secretaria Municipal Planejamento, Fazenda e Administração 
Projeto/Atividade: 2008 – Capacitação de Servidores 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados rigorosamente de 
acordo com as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às 
normas técnicas vigentes ou fornecidas pelo município, e ainda: 
 

a) - realizar os serviços na data e hora marcada, tal qual estipulada na Cláusula Quarta; 
b) - acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
c) - dispor de pessoal treinado e habilitado para execução dos serviços contratados; 
d) - recrutar em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus e 
solidariedade do Município, os professores/instrutores necessários, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal, seguros e quaisquer outros não mencionados no contrato, em 
decorrência da sua condição empregadora. 
e). Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pelo Município de Itauba/MT. 
f) - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
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g) - cumprir fielmente o contrato administrativo de prestação de serviços, bem como 
responsabilizar-se pela qualidade dos serviços. 
h) - Responsabilizar-se pela condução de todos os trabalhos mencionados neste contrato, 
cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no decorrer 
da execução dos serviços. 
i) - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
j) - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos serviços; 
k) - aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do objeto adjudicado; 
 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 
 
9.1. Por este instrumento o CONTRATANTE obriga-se a: 
 

a) - oferecer todas as informações e documentos necessários para que a CONTRATADA 
possa executar os serviços contratados dentro das especificações. 
b) - efetuar o pagamento na condição e prazo estipulado neste contrato. 
c) - designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos 
termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
d) - notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
e) - fiscalizar livremente a execução dos serviços, não eximindo a CONTRATADA de total 
responsabilidade quanto à execução das mesmas. 
f) - acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços 
executados fora das especificações deste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS  
 
10.1. O preço dos serviços apresentados na proposta será permanente e irreajustável de 
acordo com a legislação vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
 

11.1. Na hipótese da CONTRATADA descumprir as obrigações assumidas neste contrato, 
no todo ou em parte, ficará sujeita a juízo da CONTRATANTE, às sanções previstas nos 
artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93.  
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11.2. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar sua rescisão pela 
administração, com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei Federal 
8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o artigo 87 do mesmo 
diploma legal.  
 

11.3. A rescisão antecipada deste contrato, sem justificativa plausível, gera para a parte 
prejudicada o direito de receber uma multa de 20% (vinte por cento) do seu valor, sem 
prejuízo da obrigação de reparação dos danos causados a outra parte.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
 

12.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e que forem correlatos com o objeto deste 
contrato;  
12.1.2. Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde 
que haja conveniência da administração. 
 
12.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, 
com as consequências previstas neste contrato. 
 
12.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido, não gerando, neste caso, direito 
a indenização ou à multa.  
 
12.4. Por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas; 
   
12.5. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que 
impeça a execução do presente contrato;  
 
12.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da 
Lei Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a 
rescisão por sua culpa acarretar, além do pagamento da multa contratual estabelecida 
neste termo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

13.1. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, 
designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que 
promoverá o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos qualitativo  
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e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da execução dos 
serviços e o encaminhamento da nota fiscal para pagamento na forma estabelecida neste 
contrato. 
 
13.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no 
livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
  
13.3. Fica designado através da Portaria nº 256/2021 os servidores abaixo para assistir e 
subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe. 
 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA 762 

SUPLENTE PATRICIA KELY JABLONSKI 267 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO PROCESSO  
 
14.1. O presente contrato é oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
003/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
15.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou 
em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 
8883/94 e demais disposições aplicáveis quando couber. 
 
16.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas 
atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS CERTIDÕES 
 
17.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

    FGTS 14/04/2021 11/08/2021 2021041402150198428704 

RFB/PGFN 17/06/2021 14/12/2021 1DBA.A379.4931.B25B 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO  
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18.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Itauba/MT, por mais privilegiado 
que outro possa ser. 
 
18.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente 
instrumento por si e seus sucessores, em 03(três) vias de igual teor e forma, rubricadas 
para todos os fins de direito na presença de 02(duas) testemunhas. 
 

Itauba /MT, 11 de Agosto de 2021 
  
 

__________________________________________________ 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

_____________________________________ 
CONTRATADA: INSTITUTO FERNANDINHO 

                                                    NILSON FERNANDO GOMES BEZERRA 
REPRESENTANTE LEGAL  

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________              ________________________________  
ELEMAR HACK                                                              CLAYTON MARTINS RODRIGUES 
CPF:870.911.861-68                                                    CPF: 047.201.811-63 
 

 


